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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 037/2022	São Jerônimo, 09 de fevereiro de 2021.


Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

[bookmark: _GoBack]Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 010/2022, em anexo, o qual o qual autoriza a realização de parceria com a APAE São Jerônimo.
Tal projeto versa sobre o repasse de recursos financeiros oriundos de emenda parlamentar do Deputado Federal Márcio Biolchi no valor de R$ 100.000,00 a serem investidos na entidade, para despesas de custeio, conforme o conteúdo do plano de trabalho e demais documentos juntados ao Processo Administrativo 2.204/2021.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em SESSÃO EXTRAORDIÁNARIA, tendo em vista o exíguo prazo para formalização da parceria (13.03.2021).
Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal









PROJETO DE LEI N° 010, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021


AUTORIZA PARCERIA VOLUNTÁRIA E O REPASSE DE RECURSO FEDERAL DE EMENDA PARLAMENTAR PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE SÃO JERONIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar parceria voluntária e a repassar recursos financeiros para a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JERÔNIMO (APAE) portadora do CNPJ 07.795.019/0001-10.

Art. 2º O recurso de que trata o art. 1º é de origem federal, através da Emenda Parlamentar do Deputado Federal Márcio Biolchi no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), processo 71000.41525/2021-86 junto ao Ministério do Desenvolvimento Social.

Art. 3º O repasse dos recursos e a assinatura do respectivo Termo de Colaboração estão condicionados à aprovação do Plano de Trabalho pelo Governo Municipal e pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal




Fone/Fax.: (51) 3651-1744Página 2 de 2

Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 - São Jerônimo - RS

image1.jpeg




